
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023. 
 

O MUNICÍPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

instituído pela Portaria Nº 304/2023- PMCD, de 04 de MAIO de 2023, torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, das Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETO MUNICIPAL 009/2017-GP e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 

objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

MUNICIPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
DIA 10/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
DIA 20/11/2023 ÀS 08H:00M  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
DIA 23/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
DIA 23/11/2023 ÀS 08H:00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para 

eventual e futura aquisição de PROGRAMA DE EDUCAÇÃO EM 03 (TRÊS) DIMENSÕES, 

PROGRAMA EDUCACIONAL EM CIÊNCIA (FUNDAMENTAL I) E PROGRAMA 

EDUCACIONAL EM CIÊNCIA (FUNDAMENTAL II), destinados a suprir as necessidades do 

sistema municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1.1. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.2 - Poderão participar do certame qualquer licitante interessada e do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste Edital. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 



 
 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 



 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 



 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

 



 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 5,00 (CINCO REAIS). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 



 
 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 



 
 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 



 
 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 

solicitação. 

 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 



 
 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 
 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 



 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 



 
 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 



 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 



 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 



 
 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) diasuteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 



 
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(CINCO) dias,a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

 

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 



 
 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 



 
 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 

de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 

(cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 

art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 



 
 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Lagoa Nova as sanções administrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

 

e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

 



 
 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. A Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 

Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/Equipe de Pregão, no Endereço Av. Juvenal 

Lamartine nº 200, Centro, CEP: 59.374-000 - Carnaúba dos Dantas/RN, nos dias úteis, no horário das 

08H:00 às 12H:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - DADOS DA EMPRESA 

. 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

MARIA DA PAZ DANTAS 

PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 
 

1.1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição de 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO EM 03 (TRÊS) DIMENSÕES, PROGRAMA EDUCACIONAL 

EM CIÊNCIA (FUNDAMENTAL I) E PROGRAMA EDUCACIONAL EM CIÊNCIA 

(FUNDAMENTAL II), destinado a suprir as necessidades da rede municipal de ensino de ensino, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 DESCRIÇÕES DO OBJETO:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 

01 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO EM 3 DIMENSÕES KIT DE 

PEÇAS: 01 móvel compacto e itinerante, contendo uma gaveta 

com cabos de alimentação para carregamento dos óculos. 01 

notebook de última geração, 01 projetor 3D de alta tecnologia, 

30 óculos 3D ativo com visão digital, sistema de som DOLBY 

para as aulas terem qualidade de cinema. 

KIT DE LIVROS: 240 Cadernos de atividades e caderno do 

professor. Atende alunos a partir de 06 anos 

KIT 

 

 

 

 

04 

02 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS; DO FUTURO 

(FUNDAMENTAL I): KIT DE PEÇAS: 01 armário para 

armazenagem dos itens do programa. 

KIT DE LIVROS: O programa é composto por 50 itens, com 

500 cadernos de atividades para alunos e 10 cadernos do 

professor. Atende a crianças de 06 a 10 anos. 

MATERIAIS DE APOIO: 100 livros do aluno, lista dos 

projetos, 02 livros do professor com cronograma de aulas, 

conteúdo de apoio, manual dos projetos e livro de atividades. 

Atende alunos de 09 a 10 anos. 

KIT 

 

 

 

 

 

04 

03 

PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO FUTURO 

(FUNDAMENTAL II):  

KIT DE PEÇAS: 01 armário para acondicionar o material. 

Atende crianças de 11 a 14 anos 

KIT DE LIVROS: O programa é composto por mais de 60 itens, 

400 cadernos de atividades para alunos, 08 cadernos do 

professor. 

KIT 
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1.2.Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.3. Os vencedores deveram comprovar a qualidade de todos os materiais. 

1.4. A empresa vencedora deverá apresentar catálogo ou folder no prazo máximo de 03 (três) dias 

corridos, não sendo admitida nenhuma prorrogação de prazo.  

1.5. Havendo dúvidas em relação aos equipamentos, deverá a empresa vencedora no prazo máximo de 

08 (oito) dias úteis, apresentar amostra presencialmente na sede da prefeitura municipal de Carnaúba 

dos Dantas/RN ou na sede da Secretaria Municipal de Educação do mesmo Município. 

1.6. Os equipamentos licitados deverão ser compatíveis entre si, não admitindo nenhum produto fora 

dos padrões de compatibilidade.  

1.7. A vencedora dos equipamentos deverá simular e capacitar o uso equipamentos, através de 

plataforma virtual ou presencialmente em local indicado pela secretaria municipal de educação. 

1.7.1. A Secretaria Municipal de Educação indicara qual serão os participantes da simulação de uso. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para que as práticas pedagógicas sejam eficazes, é necessário que haja uma rede de interação entre 

os educadores, os educandos e os processos de ensino-aprendizagem, em uma perspectiva de 

compreensão dos sujeitos adolescentes e de suas especificidades educacionais, considerando a 

integralidade de sua formação. Tal rede de interação se organiza em ações de formação docente, em 

planejamento de ensino significativo, em acompanhamento da aprendizagem dos estudantes e na 

definição e compreensão dos conhecimentos e objetivos de aprendizagem para cada ano escolar, com 

vistas à formação integral do sujeito, ou seja, ao desenvolvimento integral e à sua aprendizagem. 

2.2. O ensino de ciências tem por objetivo socializar os conhecimentos científicos que resultam da 

investigação da natureza, além de possibilitar o conhecimento e respeito sobre o cuidado consigo 

mesmo e com o corpo, a importância de desenvolver hábitos saudáveis de saúde e de higiene, a 

construção de valores e atitudes responsáveis e sustentáveis, o interesse por descobertas científicas, 

bem como a sensibilização, a conscientização e a valorização da diversidade biológica, dentre outros. 

Também contribui para o entendimento da saúde como um valor pessoal e social, além do 

conhecimento sobre questões ambientais e sociais, tanto nas dimensões locais quanto globais. 

2.3. A utilização de práticas experimentais é uma ferramenta muito importante no ensino de ciências, 

devido à natureza investigativa, o que permite aos educandos, observarem, compreenderem e 



 
 

analisarem o mundo em que os cerca, possibilitando ações de intervenções que levam a melhorias na 

qualidade de vida individual, coletiva e socioambientais. 

 

3. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DOS OBJETOS  
 

A) PROGRAMA DE EDUCAÇÃO EM 3 DIMENSÕES KIT DE PEÇAS; 

 Importação de arquivos digitais nos formatos em PDF, PPTX, DOC/DOCX 

 Exportação em PDF e pacote de imagens em PNG/JPG/BMP 

 Funcionalidades de quadro/lousa digital: abrir, acrescentar páginas em branco, com 

fundos personalizados ou estilos de folhas, que dentre outras e principalmente, com ou 

sem pautas, quadriculadas, pautas musicais, pautas para caligrafia. 

 Recursos de desenho com lápis (escrever, desenhar, pintar, preencher), borracha e com 

várias opções de estilos, formatos, espessuras e cores. 

 Instrumentos de Geometria e com aplicações de marcação e medição de linhas e 

ângulos: régua, compasso, transferidor e esquadros. 

 Todos os recursos de edição: abrir, inserir e alterar posições das páginas; deslocar, 

posicionar, recortar, copiar, colar ou excluir objetos; ampliar (zoom); zoom com seleção 

de dois pontos. 

 Gravação, captura de tela, integração a webcam. 

 Canetas inteligentes: além dos recursos de desenho (várias espessuras, tipos de traçados 

e paleta de cores), reconhecimento de textos, sublinhar/destacarem, linhas de fuga 

(todos os traços e anotações desaparecem em alguns segundos após uso), inserção de 

figuras geométricas planas e em 3D. 

 Recursos interativos: simuladores de atividades, jogos e atividades educacionais, 

inclusive para Educação Infantil, mini atlas e laboratório virtual. 

 Rico conteúdo em midiateca (conteúdos digitais, vídeos, imagens, áudios) com variados 

temas e animações 3D em altas resoluções com opções para uso de tradicionais óculos 

3D, ativos ou em óculos de Realidade Virtual, com seus respectivos conteúdos 

interdisciplinares nas áreas de História, Biologia, Geografia, Química, Física, 

Tecnologia, Informática, Matemática, Artes Visuais. 

 U70 pro inteligente projetor 3d 4k android, wifi portátil 1080p vídeo de cinema em 

casa, leddlp mini projetor para cinema, bateria de lítio 15600mah embutida, vida, útil da 

bateria é de 2 4 4 horas, sentimento 3d-chocante real para o raio, azul 3d, built-in 



 
 

inteligente mais recente android 9.0, filme máximo do apoio 4k, Resolução Nativa: 

XGA – Resolução, Suportada: SVGA a WUXGA - Tecnologia de Curta-Distancia – 

Índice de projeção 0.61, Tamanho de tela: Projetar 100 ´´ Polegadas a uma distância de 

no máximo 1.24m – Alto, falante Mínimo de 10W - Contraste de, 20.000:1 - Aspecto 

de Imagem: 4:3 e mais 05 

 Processor Intel® Core™ i5-10210U (1.60 2.11GHZ 8,00GB) GraphicsIntegrated 

Intel Chipset Intel SoC Platform Memory8GB Soldered DDR4-3200 Memory Slots 

Onememorysolderedtosystemboard, one DDR4 SO-DIMM slot, dual-channelcapable 

Max MemoryUpto 16GB (8GB soldered + 

 StorageSupportModelwith38Whbattery: uptotwo drives, 1x 2.5" HDD + 1x M.2 SSD 

• 2.5" M.2 2242 SSD upto 512GB Card Reader NoneOpticalNoneAudio Chip High 

Definition (HD) Audio, Realtek® ALC3287 codec Speakers Stereo speakers, 1.5W x2, 

Dolby® Audio™ Camera HD 720p withPrivacyShutterMicrophone 2x, 

ArrayBatteryIntegrated 38Wh Max Battery Life MobileMark® 2018: 5.5 hr (38Wh) 

Power Adapter 65W Round Tip (2-pin, Wall-mount), Display 15.6" FHD (1920x1080) 

TN 250nits Anti-glare, 45% NTSC SOFTWARE Operating System Windows® 11 Pro 

64, Portuguese (Brazil) Bundled Software Office Trial CONNECTIVITY Ethernet 

100/1000M WLAN + Bluetooth® 11ac, 2x2 + BT5.0 Standard Ports • 1x USB 2.0 • 1x 

USB 3.2 Gen 1 • 1x USB-C® 3.2 Gen 1 (support data transferonly) • 1x HDMI® 1.4b • 

1x Ethernet (RJ-45) • 1x Headphone / microphone combo jack (3.5mm) • 1x Power 

connector SECURITY & PRIVACY Security Chip Firmware TPM 2.0 Fingerprint 

Reader NonePhysicalLocksKensington® Nano Security Slot Other Security 

Cameraprivacyshutter. 

 Armário Multimídia: material: estrutura tubular, fechamento em aço carbono 1020 

#0,90mm soldado em sistema (M)tratamento superficial: químico por submersão 

(desengraxe, decapagem efosfafitização; pintora: eletrostática á pó, com secagem em 

estufa 

B) PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS; DO FUTURO (FUNDAMENTAL I) 

 Três arruelas lisas inox 304 10,0 x 5,3 x 1,0 mm, três pregos 13 x 15, 

funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm, polipropileno, 

proveta graduada, 25 mL com base, vidro, erlenmeyer graduado 250 



 
 

mL, boca estreita, vidro, 0,03 percevejo, latonados, quatro pipetas 

pasteur graduadas, 3 mL, 150 mm, descartável, três placas petri de 

vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de vidro, quatro tubos de ensaio 

55 mL, 25 x 150 mm, vidro, dois copos béquer 50 mL, borosilicato 3.3, 

graduação externa, copo béquer 250 mL de vidro, borosilicato 3.3, 

graduação externa, termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, 

divisão 1 °C, espátula com cabo, 22 x 120 mm, espelho plano, 70 x 40 

mm, espessura 3 mm, quatro rolhas cônicas de borracha, diâmetro 

superior 26 mm, diâmetro inferior 21 mm e altura 32 mm, pisseta com 

bico curvo, material polimérico, 250 mL, dez anéis amarelos de 

borracha, copo transparente 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 

mm, lente de vidro, folha de papel filtro, gramatura 80, 50 x 50 cm, 

papel filtro circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 100 unidades, 

papel indicador universal de pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, mapa 

Sistema circulatório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa 

Sistema digestório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa 

Corpo humano - Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 cm, 

plastificado, laringe, laringe e osso hioide, pregas vocais, traqueia e 

grandes brônquios, estrutura da parede traqueal, fossas nasais, pulmão 

direito, alvéolos pulmonares, pulmões, mecanismos de expiração e 

inspiração, mapa Sistema nervoso - Anatomia telados, com cabide, 90 

x 120 cm, plastificado, sistema nervosos periférico, encéfalo, cérebro, 

tronco cerebral, tecido nervoso, neurônio, córtex cerebral, células 

nervosas, cerebelo, hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, 

ventrículos do encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, epidural e 

sistema nervosos autônomo, mapa Sistema muscular humano, telado, 

com cabide, 90 x 120 cm, álbum Ciências da Natureza com 10 

cartazes, 500 x 660 mm, seleções de cores, perfil metálico com espera 

para pendurar, contemplando os seguintes temas: Alimentos de origem 

animal, Alimentos de origem vegetal, Animais domésticos, Animais 

nocivos, Animais invertebrados, As Aves, Hábitos de higiene, Estações 

do ano, equinócios, solstícios, A árvore, raiz, caule, folhas e frutos, O 



 
 

rio, nascente, leito, margens, afluente, subafluente, confluência, foz, 

jusante, montante, bacia hidrográfica, etc, mufa dupla, 90°, metálica, 

entradas laterais, dois manípulos, para hastes de diâmetro até 12,7 mm, 

pinça para tubo de ensaio, 18 cm, pinça para copos, metálica, pontas 

revestidas, abertura até 110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, 

arame revestido, pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para 

aquecimento, 10 cm, arame, fibra cerâmica e argila, tripé baixo para 

tela de aquecimento, 10 x 12 cm, escova para limpeza, 20 x 85 mm, 

fonte de calor para álcool em gel, aço inoxidável, capuchama com cabo 

e dispositivo regulador de chama com cabo, bússola, 77 mm, gabinete 

circular, rosa dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de um 

grau, três contas azul, 6 mm, seis balões de borracha, embalagem com 

50, seis colheres médias, plástica, três esferas de aço 6,35 mm, luva 

para procedimento, média, pacote com 100, cronômetro digital manual, 

display LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme 

horário, alarme diário, chave sextavada 4 mm em L, frasco de corante 

alimentício azul, 10 mL, frasco de corante alimentício vermelho, 10 

mL, planetário com sistema solar, representando a Iluminação 

fornecida pelo Sol, estações do ano, posições relativas do Sol tanto ao 

amanhecer e anoitecer como nas diferentes estações do ano, o 

movimento da Terra em relação ao Sol, afélio, periélio, os movimentos 

de rotação e translação da Terra, os acúmulo de gelo nos polos, a Lua e 

seus movimentos de rotação, translação e revolução, fases e eclipses, o 

apogeu e o perigeu, posicinamento e órbitas da Terra com infográfico 

representativo dos demais planetas em ordem de distância ao Sol, sobre 

base circular com sistema de movimentação sincronizada, lâmpada de 

LED, cabo e interruptor On-Off, microscópio biológico monocular 

70X a 400X, tubo monocular inclinado 45°, ocular 10x, objetivas: 7X, 

15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, Iluminação direta LED, 

iluminação refletiva com espelho plano, focalização macrométrica com 

curso de 8 mm por botões laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas, 

alimentação por duas pilhas alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois 



 
 

frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, placa petri 4 cm, seis lâminas 

lisas, doze lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, esqueleto com 

suporte 85 cm, torso humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 

partes, cabeça dividida em 2 partes, Identificando o crânio, meninges, 

córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, ponte, medula 

espinhal, glândula submandibular, glândula sublingual, nariz, cavidade 

nasa, laringe, osso hioide, traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, 

língua, pulmões, diafragma, esôfago, coração, rins, bexiga, ureteres, 

uretra masculina e uretra feminina, testículo, epidídimo, próstata, 

pênis, ováriotrompas uterinas, útero com feto, vagina, estômago, 

fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino delgado, intestino grosso, 

músculos, mamas, vértebras, linfonodos,, arcada dentária, com língua e 

escova, aumentada 3 vezes, com dentes molares, pré-molares, 

incisivos, caninos, língua, palato e escova de dentes proporcional, 

dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo mola helicoidal 

com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, 

cabeçote de alumínio, gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 

a 2 N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, haste 

inox, 500 mm com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, M5, orifício 

transversal e protetor no fuso, ímã em barra de ALNICO, 23 mm, 6 

mm de diâmetro, vasos comunicantes, em aço revestido em epox, 

escalas de 20 - 0 - 20 mm, três alinhadores removíveis de fixação M3 

com abertura superior, três vasos comunicantes em vidro e quatro 

sapatas fixas, modelo elementar, anéis metálicos e conexões elásticas, 

duasmufas de entrada lateral, braço e manípulos, aço revestido em 

epóxi pelo sistema eletrostático e serigráfico,seis orifícios A, B, C, E, 

F, G, H e espera D M5, identificados serigraficamente, um manípulo 

M5, dois manípulos e e manípulos fêmea M3, rosa dos ventos, 

impressa, 200 x 145 mm, impressa, tripé delta médio com sapatas 

niveladoras, em aço plano revestido em epóxi pelo sistema eletrostático 

e serigráfico, possibilita fixar ao mesmo tempo até seis hastes 

verticalmente paralelas, reentrância semicircular central, distância entre 



 
 

pés frontais 227 mm, identificadores de posições serigrafados, um 

corte oblongo e três sapatas niveladoras amortecedoras em posição 

estrela, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, com protetores, diâmetro 6,4 

mm, polos identificados e protetores, bomba de vácuo, manual, casa de 

válvulas, mangueira flexível intermediária, duto com saída para válvula 

de três vias, duto de entrada para a câmara de provas e êmbolo, rolha 

com artéria excêntrica de 70 mm, artéria em vidro, painel escuro 

removível, flexível, berçário com janela transparente, abertura 

retangular, dimensões mínimas 40 x 73 x 99 mm, Janela transparente 

removível com escala de 0 a 40 mm de profundidade, suporte com 

manípulo fêmea, 20, base com ímã NdFeB encapsulado, anel 

antiderrapante e fuso, cartão artrópode abelha, cartão molusco polvo, 

cartão molusco bivalve, cartão artrópode escorpião, cartão artrópode 

vespa, cartão equinodermo estrela do mar, cartão artrópode borboleta, 

cartão artrópode barata, cartão artrópode lagarta, cartão artrópode 

caranguejo, cartão anelídeo poliqueto, cartão artrópode besouro, cartão 

anelídeo sanguessuga, cartão artrópode lacraia, cartão artrópode 

formiga, cartão artrópode piolho-de-cobra, cartão artrópode pulga, 

cartão artrópode ácaro, cartão artrópode gafanhoto, cartão cnidário 

água-viva, cartão artrópode mosquito, cartão molusco caracol, cartão 

cnidário anêmona, cartão artrópode craca, cartão molusco sépia, 

câmara de tato, inclusão, tampa com orifício de inspeção, quatro 

amostras de sólidos com diferentes asperezas identificadas e quatro 

manípulos macho, câmara de olfato, válvula com pêra e tampão 

cônico, imagem 7 para simulador de daltonismo, imagem 8 para 

simulador de daltonismo, imagem 12 para simulador de daltonismo, 

imagem 13 para simulador de daltonismo, identificador 1, identificador 

2, identificador 3, identificador 4, máscara 7 para simulador de 

daltonismo, máscara 8 para simulador de daltonismo, máscara 12 para 

simulador de daltonismo e máscara 13 para simulador de daltonismo. 

Material de Acompanhamento do Aluno e Professor:  



 
 

Grande enciclopédia do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 1º ano.  

Grande enciclopédia do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 2º ano.  

Grande enciclopédia do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 3º ano.  

Grande enciclopédia do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 4º ano. 

Grande enciclopédia do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 5º ano. 10 

LIVROS DO PROFESSOR com conteúdo de apoio e lista de atividade 01 

armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com acabamento 

pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) 

com banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, 

passivador e pintura através do sistema eletrostático a pó hibrida com secagem 

em estufa a 200 º C com superfície lisa e uniforme com camada de tinta de 

espessura mínima de 70 micras. Contendo 02 portas laterais confeccionadas 

em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores 

confeccionadas em chapa (0,4 mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada 

prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço 

SAE 1008/1010 com espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de 

"U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: Armário será 

montado sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro 

extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de 

suportar 150 quilos por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 

(unidades) confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) 

dobradiças em cada porta confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) 



 
 

reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado na chapa de 

aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 

(um) fechadura em tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo 

travamento independente por porta. Painel divisor: 01(um) painel divisor 

confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na posição vertical pintado 

na cor do móvel possuindo sistema de regulagem das prateleiras através do 

sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 centímetros em ambos os 

lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 04 

(quatro) unidades de prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm 

pintadas na cor do móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo 

regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços 

através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em Cinza 

claro, Portas em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m 

(Largura) x 0.40 (Profundidade). 

C) PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS; DO FUTURO (FUNDAMENTAL II) 

Conjunto Ciências anos finais (fundamental 2) com:funil de vidro, 

haste 20 mm, diâmetro 65 mm, funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 

100 mm, polipropileno, proveta graduada, 25 mL com base, vidro, 

erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita, vidro, condensador liebig 

reto, vidro, 200 mm, pipeta pasteur graduada, 3 mL, 150 mm, 

descartável, cinco placas petri de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de 

vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x 150 mm, vidro, dois copos 

béquer 50 mL, borosilicato 3.3, graduação externa, dois copos béquer 250 

mL de vidro, borosilicato 3.3, graduação externa, bastão de vidro 8 x 30 

cm, termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, divisão 1 °C, espátula 

com cabo, 22 x 120 mm, lamínula de vidro, 22 x 22 mm, caixa com 100 

unidades, lâmina de vidro, 26 x 76 mm, caixa com 50 unidades, dois 

espelhos planos, 70 x 40 mm, espessura 3 mm, mangueira, diâmetro 

interno 6 mm, silicone, mangueira 15,9 x 2 mm, cristal, seis varetas de 

madeira, 30 cm, pisseta com bico curvo, material polimérico, 250 mL, 

seringa descartável graduada, 10 mL, seiselásticos ortodôntico, seis 

anéis amarelos de borracha, copo transparente 300 mL, lupa aumento 



 
 

3 x com cabo, 60 mm, lente de vidro, folha de papel filtro, gramatura 80, 

50 x 50 cm, papel filtro circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 100 

unidades, papel indicador universal de pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, 

tabela periódica telada 900 x 1200 mm, mapa Sistema circulatório 

humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório 

humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Corpo humano - 

Sistema genital feminino, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado , pélvica 

feminina em corte, vulva, útero, espermatogênese, como funciona a 

placenta, ciclo menstrual, ovulação, desenvolvimento da placenta, sistema 

reprodutor feminino, mama, relação sexual, menopausa e alterações no 

corpo da mãe, mapa Corpo humano - Sistema genital masculino, com 

cabide, 90 x 120 cm, plastificado, próstata e glândulas, espermatozoide, 

testículos, pênis, ejaculação, vísceras pélvicas e períneo, escroto, uretra 

masculina, divisão celular e espermatogênese., mapa Corpo humano - 

Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, laringe, 

laringe e osso hioide, pregas vocais, traqueia e grandes brônquios, estrutura 

da parede traqueal, fossas nasais, pulmão direito, alvéolos pulmonares, 

pulmões, mecanismos de expiração e inspiração, mapa Sistema nervoso - 

Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, sistema nervosos 

periférico, encéfalo, cérebro, tronco cerebral, tecido nervoso, neurônio, 

córtex cerebral, células nervosas, cerebelo, hemisfério esquerdo do cérebro, 

sinapse, ventrículos do encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, 

epidural e sistema nervosos autônomo, mapa Sistema urinário - 

Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, medula renal, 

nefron, ureter, vesícula urinaria, rim, corpúsculo renal e aparelho excretor 

urinário masculino e feminino, mapa Sistema muscular humano, telado, 

com cabide, 90 x 120 cm, pinça com cabo, abertura 60 mm, metálica, 

com três garras, mufa dupla, 90°, metálica, entradas laterais, dois 

manípulos, para hastes de diâmetro até 12,7 mm, pinça para tubo de 

ensaio, 18 cm, pinça para copos, metálica, pontas revestidas, abertura até 

110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame revestido, pinça 

anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para aquecimento, 10 cm, 



 
 

arame, fibra cerâmica e argila, tripé baixo para tela de aquecimento, 10 x 

12 cm, anel de ferro, 70 mm, com mufa, e manípulo, escova para 

limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para álcool em gel, aço inoxidável, 

capuchama com cabo e dispositivo regulador de chama com cabo, bússola, 

77 mm, gabinete circular, rosa dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, 

divisão de um grau, nível de bolha circular, 44 mm, seis balões de 

borracha, embalagem com 50, seis colheres médias, plástica, luva para 

procedimento, média, pacote com 100, cronômetro digital manual, 

display LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horário, 

alarme diário, multímetro digital, visor LCD, 3 1/2 dígitos, polaridade 

automática, fusível, pontas de prova, medição de tensão contínua e 

alternada, corrente contínua, resistência, temperatura (-20 °C a 750 °C) (± 

2% +10D), continuidade e termopar tipo K, chave de fenda (pequena), 

chave sextavada 4 mm em L, trena de 1 metro, divisão de 1 mm, retrátil, 

noventa etiquetas adesivas, 26 x 15 mm, cartela com 90 unidades, 

microscópio biológico monocular 70X a 400X, tubo monocular inclinado 

45°, ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, 

Iluminação direta LED, iluminação refletiva com espelho plano, focalização 

macrométrica com curso de 8 mm por botões laterais, platina 90 x 86 mm 

com presilhas, alimentação por duas pilhas alcalinas AA, pinça com ponta 

fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, placa petri 4 cm, seis 

lâminas lisas, doze lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, esqueleto 

humano, com suporte, 168 cm, cor natural, composto por articulações e 

ossos caixa craniana, cavidade nasal, conduto auditivo, cavidade orbitária, 

malar, maxilar superior e inferior, coluna vertebral (com vértebras cervicais, 

dorsais, lombares, sacrais e coccígeas), esterno, clavícula, costelas, 

escápula, acrômio, úmero, cúbito, rádio, carpo, metacarpo, falanges, sacro, 

ílio, ísquio, sínfise púbica, cóccix, púbis, articulações sacroíliacos, fêmur, 

patela, tíbia, fíbula, perônio, ossos do tarso, calcâneo, metatarso, vértebra 

lombar, arcada dentária e suporte, torso humano bissexual, abertura nas 

costas, 45 cm e 23 partes, cabeça dividida em 2 partes, Identificando o 

crânio, meninges, córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, ponte, 



 
 

medula espinhal, glândula submandibular, glândula sublingual, nariz, 

cavidade nasa, laringe, osso hioide, traqueia, lábios, rima bucal, cavidade 

bucal, língua, pulmões, diafragma, esôfago, coração, rins, bexiga, ureteres, 

uretra masculina e uretra feminina, testículo, epidídimo, próstata, pênis, 

ovário trompas uterinas, útero com feto, vagina, estômago, fígado, 

pâncreas, baço, duodeno, intestino delgado, intestino grosso, músculos, 

mamas, vértebras, linfonodos,, dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, 

três espirais de hélice dupla e suporte vertical, modelo de célula animal 

ampliada, em PVC, com pintura manual, estruturas típicas de um vegetal 

com citoplasma e organelas celulares como vistos no microscópio 

eletrônico, ampliação de aproximadamente 20 mil vezes, todas as organelas 

importantes são representadas em relevo e diferenciadas por cores, 

estruturas possíveis de se identificar: núcleo celular, mitocôndria, retículo 

endoplasmático liso (REL), retículo endoplasmático rugoso (RER), 

membrana basal, fibras colágenas, aparelho de Golgi, microvilos e 

lisossoma. Montado em base plástica, carro de quatro rodas, pivô central 

longo M3 e extensão flexível com anel,,corpo de prova de madeira com 2 

ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em EVA, 

plano inclinado articulável, em aço revestido em epoxi, escala lateral 

serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 0 a 17 polegadas, divisão 0,1 in, 

cabeceira com espera M5 e fuso com dois manípulos fêmea M5, escala 

angular, em aço, com orifícios, prumo para escala angular, fio flexível 

com conexão por rosca, anel de aço e massa pendular removível, 

dinamômetro tubular de 0 a 10 N, divisão 0,10 N, tipo mola helicoidal 

com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote, 

gancho e alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 10 N com 100 divisões de 1 

mm equivalentes a 0,10 N, dois dinamômetros tubulares de 0 a 2 N, 

divisão 0,02 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi 

pelo sistema eletrostático, cabeçote de alumínio, gancho e alça metálicos, 

ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm 

equivale a 0,02 N, dinamômetro tubular de 0 a 5 N, divisão 0,05 N, tipo 

mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema 



 
 

eletrostático, cabeçote, gancho e alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 5 N 

com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 0,05 N, duas massas acopláveis 

de 50 ± 0,1 g, em latão e orifício central, fio de prumo 1,2 m, com corpo 

esférico e plaqueta identificadora, duas hastes inox, 500 mm com roscas, 

fixador e protetor, 11,1 mm, M5, orifício transversal e protetor no fuso, 

mufa de entrada lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxi e 

serigrafia, para hastes com diâmetro até 12,7 mm, fechamento por manípulo 

M5, extremidade para pendurar diferentes acessórios, identificações A, B, 

C, D, E, F, G, H e três esperas em aço inox M3, dioptro bicôncavo com 

proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteções nas 

faces planas, dioptro plano-côncavo com proteções e adesão NdFeB, 

lente, encamisado em silicone e proteções nas faces planas, dioptro 

biconvexo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em 

silicone e proteções nas faces planas, dioptro plano-convexo com 

proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteções nas 

faces planas, dioptro meio-cilindro, adesão NdFeB, lente, encamisados, 

acrílico incolor, prisma 90°, dioptro prismático 90°, adesão NdFeB, 

encamisados, acrílico incolor, espelho cilíndrico côncavo e convexo, 

adesão NdFeB, encamisados, espelho em aço inox, 100 x 30,5 x 18 mm, 

dois espelhos planos 45 x 16 mm, adesão magnética, desnível de 0,2 mm, 

painel defeitos de visão, filme protetor, indicações de posicionamento de 

lentes para olho hipermétrope, olho normal, olho míope, duas escalas 

verticais 4-0-4  mm, divisão de 0,5 mm, laser de duplo feixe planar 

visível, 5 mW, conector RCA fêmea, comprimento de onda 665 (±15) 

nanometros, gabinete em aço, revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 mm, adesão 

NdFeB, com dois avanços suportes e lente cilíndrica, fonte alimentação 68 

x 24 x 75 mm, com duas chaves teclas On-Off, dois conectores fêmea RCA, 

berço para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho RCA, vasos 

comunicantes, em aço revestido em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três 

alinhadores removíveis de fixação M3 com abertura superior, três vasos 

comunicantes em vidro e quatro sapatas fixas, modelo elementar, anéis 

metálicos e conexões elásticas, duasmufas de entrada lateral, braço e 



 
 

manípulos, aço revestido em epóxi pelo sistema eletrostático e 

serigráfico,seis orifícios A, B, C, E, F, G, H e espera D M5, identificados 

serigraficamente, um manípulo M5, dois manípulos e e manípulos fêmea 

M3, rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm, impressa, disco de 

Newton, manual, aço revestido em epoxi, 240 mm de diâmetro, 

funcionamento manual, sequências radiais das cores componentes do 

espectro da luz solar e cabo metálico, quatro fixadores com NdFeB, 

encapsulado, 13,5 mm x 16 mm e anel antiderrapante, dois tripés delta 

médio com sapatas niveladors, em aço plano revestido em epóxi pelo 

sistema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao mesmo tempo até seis 

hastes verticalmente paralelas, reentrância semicircular central, distância 

entre pés frontais 227 mm, identificadores de posições serigrafados, um 

corte oblongo e três sapatas niveladoras amortecedoras em posição estrela, 

anel de Gravesande, anel de cobre com cabo, esfera 28 mm com corrente e 

cabo, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, com protetores, diâmetro 6,4 mm, 

polos identificados e protetores, disco de Hartl, em aço revestido em epoxi, 

escala angular periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14, 0 graus 

com divisão de 1 grau, escalas de abertura angular de 90 graus e de 45 

graus,  angular central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a 90, 90 a 26 , 0 graus 

com divisão de um grau, escala 93 a 8, 0, 8 a 92 mm com divisão de 1 mm, 

escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4 polegadas com divisão de 0,1 in e guia central 

com manípulo M3, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas, mangueira 

flexível intermediária, duto com saída para válvula de três vias, duto de 

entrada para a câmara de provas e êmbolo, rolha com artéria excêntrica 

de 70 mm, artéria em vidro, painel plano com sapatas e orifício central, 

em aço, revestido em epóxi, escala quadrangular centimetrada, escala linear 

milimetrada 200 - 0 200 mm e em polegada 8 - 8 in, sapatas em silicone 

para posição horizontal e pés removiveis com ponteira de silicone para 

posição inclinada, dois pés para painel com avanço, em aço, dois 

manípulos macho, dois manípulos fêmea e ponteira de silicone e painel, 

com silhueta em aço, encaixe lateral para haste, quatro prendedores 

abraçantes de fixação M3, dois prendedores abraçantes de fixação M3 com 



 
 

afastadores e dois manípulos M5, pulmão com câmara em vidro 

transparente, tubo flexível representativa da laringe com acoplamento 

rápido ao pulmão, saída com vávulas e T intermediário, bomba aspiradora 

com tampão cônico e conexão flexível. 

Material de Acompanhamento do Aluno e Professor:  

Caderno de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 6º ano. 

Caderno de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 7º ano. 

Caderno de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros com atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 8º ano. 

Caderno de estudo do PROGRAMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS DO 

FUTURO, 100 Livros atividades relacionadas aos materiais listados 

anteriormente. Voltado para o desenvolvimento de crianças do 9º ano. 

10 LIVROS DO PROFESSOR com conteúdo de apoio e lista de 

atividades.  

01 armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com 

acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso 

e fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, com desengraxante, 

decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do sistema eletrostático 

a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e 

uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 

02 portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) 

fundo e 04 (quatro) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) 

possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada prateleira e no fundo. As bases 

deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 

espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em 

chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: Armário será montado sobre 04 

(quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do 



 
 

mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos 

por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 (unidades) 

confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) 

dobradiças em cada porta confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) 

reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado na chapa 

de aço 0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em 

polipropileno, 01 (um) fechadura em tambor cilíndrico com chave 

duplicada, possuindo travamento independente por porta. Painel divisor: 

01(um) painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na 

posição vertical pintado na cor do móvel possuindo sistema de regulagem 

das prateleiras através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 

05 centímetros em ambos os lados. 

Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 04 (quatro) 

unidades de prateleiras confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas 

na cor do móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo regulagem 

de 05 em 05 cm. Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços através do 

processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em Cinza claro, Portas 

em cores variadas. Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m 

(Profundidade). 

 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

4.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser em até 15 (quinze) dias úteis, contados após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte do contratado.o local de entrega será na sede da Secretaria 

Municipal de Educação, situada na rua Cesário Candido de Medeiros, nº 36-A, Centro, Carnaúba dos 

Dantas/RN, no horário entre 07h00as 13h00 horas. 

4.2. A ata de Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, conforme estabelece Art. 15, 

§3º, Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 

4.3 Os produtos deverão ser entregues diretamente às unidades administrativas requisitantes 

formalmente, conforme prazo estabelecido no item 4.1 deste termo. 

4.4 Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações técnicas 

exigidas, a licitante vencedora adjudicatária deverá substituir o(s) produto(s) imediatamente. 



 
 

4.5 Os produtos deverão estar acondicionados adequadamente, de forma a permitir a completa 

segurança durante o transporte. 

5.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

5.6. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características 

de qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 72 horas do horário da ocorrência. 

5.6. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

5.7. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado pela secretaria de 

educação, ordenador da despesa ou outro servidor designado para substituí-lo, o qual deverá atestar a 

correta prestação, quando comprovada a fiel e correto fornecimento dos produtos para fins de 

pagamento. 

5.8. A presença da fiscalização da Secretaria demandante não elide e nem diminui a responsabilidade 

da contratada. 

5.9.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 

acordo com as exigências. 

5.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

5.11. A licitante que for declarada arrematante deverá apresentar amostra para os itens, conforme 

composição no descritivo no Termo de Referência e do material ofertado pela proponente vencedora. 

A amostra deverá ser entregue na Secretaria de Educação, localizada na Rua Cesário Candido, 36-A, 

Carnaúba dos Dantas/RN, no horário das 7h às 13h, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da data da sessão, para análise e emissão de parecer técnico da Coordenação Pedagógica da Secretaria 

de Educação. 

 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
5.1 A licitação sugerida deverá ser feita na modalidade de Pregão com registro de preços, com 

julgamento do tipo menor preço por LOTE, conforme disposto no art. 4°, inciso X, da Lei n° 

10.520/2002. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora adjudicatária às dependências das unidades 

administrativas, para a entrega dos produtos. 



 
 

6.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

licitante vencedora adjudicatária. 

6.3 Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos. 

6.4 Solicitar a substituição dos produtos que apresentarem validade vencida, defeitos nas embalagens 

ou especificações discrepantes às exigidas neste procedimento. 

6.5 Atestar a(s) Nota Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para esse fim. 

6.6. Designar servidor da Secretaria de Tributação e Administração para proceder ao acompanhamento 

do fornecimento. 

6.7. Designar servidor da Secretaria de Tributação e Administração para proceder ao acompanhamento 

do fornecimento. 

6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho, respeitando 

sempre a Ordem Cronológica de Pagamentos. 

6.9. Rejeitar o fornecimento que não atendam aos requisitos constantes das especificações do Termo 

de Referência. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 

dos produtos, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com esta. 

7.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal 

e/ou das unidades administrativas. 

7.4 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto das unidades 

administrativas da Prefeitura Municipal, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Prefeitura Municipal. 

7.5 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade 

da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a 

entrega do material. 

7.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários nas dependências da Prefeitura e/ou das unidades administrativas. 



 
 

7.7 Fornece os produtos de acordo com especificações exigidas e constantes da proposta de preços 

apresentada. 

7.8 Substituir, no prazo máximo de 03 (três) dias, os produtos que forem considerados inadequados ou 

defeituosos pelo servidor responsável pelo seu recebimento. 

7.9 Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido. 

7.10 Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento dos 

produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

7.11 Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.12 Expirada a vigência do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, e não tendo a 

Prefeitura Municipal solicitado a quantidade máxima de material ou produto estimada para o 

respectivo período vigência, não poderá a adjudicatária, em hipótese alguma (judicial ou 

extrajudicialmente), cobrar do município de Carnaúba dos Dantas/RN – Prefeitura Municipal, nenhum 

débito alusivo ao restante do material ou produto lhe adjudicado e não solicitado. 

7.13. O prazo de validade do equipamento, no momento do seu fornecimento, não poderá ser inferior a 

01 (um) ano. 

7.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.15. O fornecedor vai arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento, 

tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 

previdenciária. 

7.16. Executar o fornecimento dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 

pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às especificações estabelecidas pela 

Contratante. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor especialmente 

designado, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 

produtos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 



 
 

8.3 Caso haja necessidade, o objeto deste termo de referência será fiscalizado pela contratante, que 

para isso indicará preposto com o qual serão estabelecidos todos os contados durante a execução do 

contrato, nos termos da legislação vigente. 

 

9. DO RECEBIMENTO 
9.1 O recebimento dos produtos deverá ser atestado formalmente pelo servidor designado pelo Gestor 

da Unidade Administrativa requisitante, o qual atestará o recebimento dos produtos na Nota Fiscal 

correspondente. 

 

10. DO PAGAMENTO 
10.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Fatura/Nota Fiscal 

discriminativa no setor competente da Prefeitura de Carnaúba dos Dantas/RN, observadas as demais 

condições contidas no Termo de Referência; 

10.2 – O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.3 – Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a contratada deverá fazer prova do 

recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, alémdas 

certidões negativas exigidas na documentação de habilitação no edital, estabelecidas pela Resolução nº 

22, Art. 15, Inciso XV, letras “a” a “c” do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.  

10.4 – À contratante, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto contratado não atender 

as especificações constantes deste termo de referência. 

10.5 – Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

10.6 – Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

11. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
11.1 Os produtos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as especificações 

apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas pelo edital do procedimento licitatório 

e seus anexos. 



 
 

11.2 Todas as despesas e providências decorrentes do transporte, seguro, bem como quaisquer outras 

que se fizerem necessárias, serão de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes, não cabendo à 

Prefeitura Municipal. 

 

12. DO PREÇO ESTIMADO 
12.1 O valor total estimado do material foi levantado por meio de pesquisas realizadas junto ao 

mercado, pela Prefeitura Municipal, conforme planilhas de custo apresentado pelo setor de compras do 

município. 

 

13. – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica 

aos licitantes remanescentes de que trata o subitem 13.4, deste Termo de Referência. 

13.2 – Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, após o prazo preestabelecido neste 

Termo de Referência, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

13.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor contratado e serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Secretaria Municipal de Finanças ou quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

13.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE, poderá aplicar as seguintes 

sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do sub item 13.2, no percentual 

de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por período não superior a cinco (5) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por período não 

superior a cinco (5) anos. 



 
 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 

eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

dez (10) dias úteis. 

13.5 – Ocorrendo a inexecução de que trata o subitem 13.4, reserva-se ao órgão contratante o direito de 

acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

13.6 – A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva do Titular do 

Prefeito Municipal. 

 

Carnaúba dos Dantas/RN,11 de outubro de 2023. 

 

 

 

Rúbia Raquel Dantas Roque 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6789/2023 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

MAR

CA 

QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO 

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 



 
 

59.390-000, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 

NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6789/2023 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 

299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

__/2023-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRPQUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2023-

SRPANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 

DAS PROPOSTAS; E 



 
 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº __/2023. 

 

Aos __ dias do mês de ___ do ano de ___________, às __ horas, na Prefeitura Municipal de Carnaúba 

dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, situada a Rua Juvenal Lamartine, 200, Centro, neste ato 

representado pelo Prefeito, SrGilson Dantas de Oliveira, brasileiro, solteiro, portador da Carteira da 

Identidade n.º 1.823.615, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 009.745.614-44, residente e domiciliado 

no Sítio Tanquinhos, nº. 45, Zona Rural, Carnaúba dos Dantas/RN, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a __________, especificado(s) no(s) 

item(ns) anexo do. Termo de Referência, do edital de Pregão nº __/2023, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 



 
 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 



 
 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 



 
 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Carnaúba dos Dantas,___de_________de2023. 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV 

DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

LOGRADOURO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA LICITANTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


